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ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE OLINDA

CÂMARA DE VEREADORES DE OLINDA
PORTARIA Nº 667/2019.

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OLINDA, no
uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42 do
Regimento Interno; tendo em vista o Requerimento Nº 2408/2019 de
17 de dezembro de 2019.
 
R E S O L V E:
 
I - Converter os 15 (quinze) primeiros dias de férias em pecúnia,
referentes ao período aquisitivo de 2018, tendo em vista o interesse da
Administração Pública e com base no artigo 82 da Lei Complementar
nº 01/90, Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipal,
do servidor PAULO HENRIQUE MELO SILVA SALES, matrícula
nº 51191 – 1, Controlador Interno.
 
II - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
CASA BERNARDO VIEIRA DE MELO, GABINETE DA
PRESIDENCIA, em 18 de dezembro de 2019.
 
JORGE SALUSTIANO DE SOUSA MOURA
Presidente
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